
Mulher Homem Mulher Homem
Anos 56 (2020/21), 57(2022) 61(2020/21), 62(2022) Anos 62 65

Contribuição 30 35 Contribuição 24 35
Pontuação = Somatoria da idade com os anos de 

contribuição
86 96 Pontuação = Somatoria da idade com os anos de 

contribuição
86 96

Mulher Homem Mulher Homem
Anos 51(2020/21), 52(2022) 56(2020/21), 57(2022) Anos 57 60

Contribuição 25 30 Contribuição 25 30
Pontuação = Somatoria da idade com os anos de 

contribuição
81 91 Pontuação = Somatoria da idade com os anos de 

contribuição
82 90 Dúvida

Mulher Homem Mulher Homem
Anos 57 60 Anos 57 60

Contribuição 30 35 Contribuição 30 35

Mulher Homem Mulher Homem
Anos 57 60 Anos 51 56

Contribuição 30 35 Contribuição 25 30

Mulher Homem Mulher Homem
Anos 55 55 Anos 52 53

Contribuição 25 30 Contribuição 25 30

Exercício em cargo de natureza estritamente policial 15 20 Exercício em cargo de natureza estritamente policial 15 20

Mulher Homem
Anos de efetiva exposição 25 25

Pontuação = Somatoria da idade com os anos de 
contribuição

86 86

Valor da remuneração será 60% da média aritmética + 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 anos de contribuição 

Servidor Policial Civil, Agente de Segurança Penitenciária ou Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, até a 
data de entrada em vigor esta lei complementar

05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria
Valor da remuneração será 60% da média aritmética + 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo 

de 20 anos de contribuição 

3º Regra de Transição (policiais com pedágio)
Artigo 12

Servidor Policial Civil, Agente de Segurança Penitenciária ou Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, até a 
data de entrada em vigor esta lei complementar

05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria
À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedido a aposentadoria, desde 

que atendido os requisitos acima

Artigo 12

Regra do Pedágio(Período  adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em 
vigor desta lei complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição)

4 º Regra de Transição: Sistema de pontos atividades de risco
Artigo 13

Servidor Público, cujas atividades exercidas com a efetiva exposição a agentes Nocivos químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

Remuneração será 100% da média aritmética

Valor da remuneração será 60% da média aritmética + 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 anos de contribuição 

À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedido a aposentadoria, desde 
que atendido os requisitos acima

À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedido a aposentadoria, desde 
que atendido os requisitos acima

3º Regra de Transição (Policiais) 

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria 20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

Regra do Pedágio(Período  adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor 
desta lei complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição)

Regra do Pedágio(Período  adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em 
vigor desta lei complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição)

Professores Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, até a data de entrada em vigor esta lei 
complementar

Professores Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio. Com vinculação ao Regime Próprio de 
Previdência Social até 31 de Dezembro de 2003

2º Regra de Transição: Sistema de Pedágio para professores 2º Regra de Transição: Sistema de Pedágio para professores
Artigo 11 Artigo 11

Servidor Público,com vinculação ao Regime próprio da previdência social, até a data de entrada em vigor esta 
lei complementar

Servidor Público,com vinculação ao Regime Própria da Previdência Social, até 31 de dezembro de 2003

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria 20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

Regra do Pedágio(Período  adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor 
desta lei complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição)

Regra do Pedágio(Período  adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em 
vigor desta lei complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição)

2º Regra de Transição: Sistema de Pedágio 2º Regra de Transição: Sistema de Pedágio
Artigo 11 Artigo 11

1 º Regra de Transição: Sistema de pontos 1 º Regra de Transição: Sistema de pontos

1 º Regra de Transição: Sistema de pontos para professores 1 º Regra de Transição: Sistema de pontos para professores

Artigo 10 Artigo 10

Artigo 10
Professores Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio. Com vinculação ao Regime Próprio de 

Previdência Social até 31 de Dezembro de 2003

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedido a aposentadoria, desde 
que atendido os requisitos acima

À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedido a aposentadoria, desde 
que atendido os requisitos acima

Professores Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, até a data de entrada em vigor está lei 
complementar

Servidor Público,com vinculação ao Regime Própria da Previdência Social, até 31 de dezembro de 2003

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

Valor da remuneração será 60% da média aritmética + 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 anos de contribuição 

Dúvida

Artigo 10

Servidor Público,com vinculação ao Regime próprio da previdência social, até a data de entrada em vigor esta 
lei complementar

20 anos efetivo exercício de serviço público/05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria

Valor da remuneração será 60% da média aritmética + 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 anos de contribuição 


